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 Introdução 

 A crise ambiental global tem levado diversos setores da sociedade a re-
pensarem suas práticas e a adotarem modelos mais sustentáveis. Com o aumento 
das emissões de gases de efeito estufa (GEE), a necessidade de uma economia me-
nos dependente de carbono tornou-se premente. 
 O mercado de créditos de carbono surge como uma estratégia de miti-
gação, com o objetivo de reduzir essas emissões e estimular a transição para uma 
economia verde. Essa abordagem permite que empresas e governos compensem 
suas emissões, criando um sistema no qual aqueles que emitem menos podem 
negociar créditos com aqueles que excedem suas metas de emissão.
 O desenvolvimento da tecnologia blockchain trouxe novas possibilidades 
para o mercado de carbono. A tokenização dos créditos de carbono, que transfor-
ma esses ativos em tokens digitais registrados em blockchain, visa trazer maior 
segurança e rastreabilidade às transações. A digitalização dos créditos facilita o 
monitoramento de cada unidade de crédito, previne fraudes e especulações, e as-
segura que os créditos não sejam contabilizados mais de uma vez. Além disso, a 
tokenização democratiza o acesso ao mercado de carbono, permitindo que mais 
investidores participem de forma segura e facilitada.
 No Brasil, a administração pública também possui um papel crucial no 
incentivo ao mercado de carbono. Contudo, a burocracia e a falta de regulamenta-
ção especí�ca para a tokenização de créditos de carbono são desa�os a serem en-
frentados. O objetivo deste estudo é, portanto, investigar o potencial da tokeniza-
ção como aliada da administração pública, com foco na criação de uma economia 
verde e sustentável.

 
 Objetivos

 O estudo visa analisar como a tokenização dos créditos de carbono pode 
ser empregada pela administração pública brasileira para aprimorar a governança 
e a segurança no mercado de carbono. Os objetivos especí�cos incluem: Inves-
tigar como a tokenização dos créditos de carbono pode garantir a transparência 
e a con�abilidade das transações; avaliar os desa�os regulatórios e tecnológicos 
que a administração pública brasileira enfrenta ao considerar a implementação 
da tokenização; e identi�car as oportunidades de crescimento e inovação que a 
tokenização oferece para o desenvolvimento da economia verde no Brasil.

 



CLIMA, RECURSOS HÍDRICOS E PLANEJAMENTO

229

 Metodologia

 Para alcançar os objetivos propostos, esta pesquisa adota uma abordagem 
qualitativa e descritiva, empregando o método dedutivo. A investigação foi con-
duzida com base em uma análise teórica da literatura existente sobre créditos de 
carbono, blockchain e tokenização, além de revisão da legislação brasileira atual 
sobre ativos digitais. 
 A Lei 14.478/22, que regula criptoativos no Brasil, foi utilizada como base 
para discutir as limitações e as oportunidades regulatórias da tokenização. Além 
disso, foram consultadas fontes secundárias, como artigos acadêmicos, documen-
tos institucionais e estudos de caso sobre o uso de blockchain em mercados de 
carbono em outros países.

 Resultados

 
 Os resultados sugerem que a tokenização dos créditos de carbono repre-
senta uma oportunidade signi�cativa para modernizar o mercado de carbono, tra-
zendo mais segurança e acessibilidade para investidores e para a administração 
pública. Abaixo, detalho os principais achados.

 Histórico e Contextualização do Mercado de Carbono

 Os créditos de carbono foram introduzidos no cenário internacional 
como parte das medidas de combate às mudanças climáticas. O Protocolo de Kyo-
to, em 1997, foi o primeiro tratado global a estabelecer limites para as emissões de 
GEE, criando um sistema de compensação por meio dos créditos de carbono. O 
Acordo de Paris, em 2015, rea�rmou esses compromissos, incentivando as nações 
a estabelecerem metas ambiciosas de redução de carbono.
 No tocante ao meio ambiente, é necessário um equilíbrio. Por isso, em 
1997, com o Protocolo de Kyoto, houve a primeira iniciativa para estabelecer li-
mites de emissão de gás carbônico e a sua comercialização como uma forma de 
moeda teve início em 2005. No âmbito dessas negociações, a redução ou absorção 
de gases de efeito estufa resulta na geração de créditos monetizáveis, certi�cados 
por organizações internacionais, como a ONU. Tais créditos podem ser transa-
cionados entre empresas e nações para compensar impactos ambientais (FREIRE, 
2023, p. 89).
 Um marco adicional signi�cativo foi o Tratado de Paris, de 2015, que 
estabeleceu novas diretrizes para o mercado de carbono. Essencialmente, esses 
créditos oferecem vantagens às empresas e projetos que investem em tecnologias 
limpas e conservação ambiental, enquanto também são utilizados para taxar gran-
des emissores de gases poluentes globalmente (FREIRE, 2023, p. 51).
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 Observa-se, portanto, a possibilidade de transações sobre serviços am-
bientais. Se não impor uma medida que faça com que a emissão dos gases se torne 
internalizada na estrutura das organizações, não será possível mitigar as consequ-
ências do aquecimento global. Até o momento, as metas de redução de carbono 
são obrigatórias apenas para países desenvolvidos que rati�caram o Protocolo de 
Quioto, mas essa de�nição pode sofrer alterações em breve. Nesse contexto, a pre-
ci�cação de carbono surgiu como uma alternativa para suavizar as consequências 
das emissões de gases do efeito estufa.
 O mercado de carbono aguarda uma de�nição mais clara de seu modelo 
de negócios, prevista para surgir após o próximo encontro do Tratado de Paris, que 
reunirá as principais potências mundiais até o �nal do ano. Espera-se que, com a 
de�nição de metas mais ambiciosas de redução de emissões por parte de todos os 
países membros, o mercado de créditos de carbono cresça ainda mais.
 Quanto ao funcionamento do mercado de carbono, cada tonelada de 
CO² evitada na atmosfera corresponde a um crédito de carbono. Esses créditos 
podem ser certi�cados por projetos ou empresas que conseguiram reduzir ou neu-
tralizar suas emissões, mediante auditorias que certi�cam sua geração e emitem a 
documentação correspondente. Dada a complexidade e o custo desses processos, 
apenas grandes reduções são certi�cadas, considerando-se criteriosamente o cus-
to-benefício (CUNHA, 2023, p. 7).
 Após a certi�cação, os créditos podem ser transacionados em bolsas 
internacionais, entre empresas interessadas ou, mais recentemente, por meio de 
criptoativos de carbono. Esses créditos são gerados de várias maneiras, incluindo 
investimentos em energias renováveis, reformas industriais para reduzir emissões, 
preservação �orestal e re�orestamento.
 O Brasil, com sua vasta biodiversidade e �orestas tropicais, possui grande 
potencial no mercado de carbono, principalmente por meio de projetos de conser-
vação e re�orestamento. Em 2021, por exemplo, o Brasil estabeleceu seu próprio 
mercado regulado de carbono, permitindo que empresas negociem créditos para 
compensar suas emissões. Contudo, desa�os como burocracia, falta de regulamen-
tação e altos custos de transação têm limitado a e�cácia desse mercado. É nesse 
contexto que a tecnologia blockchain e a tokenização se apresentam como solu-
ções promissoras para fortalecer o mercado de carbono no país.

 
 Criptoativos De Carbono

 Os criptoativos de carbono, por sua vez, são uma inovação mais recen-
te, destinados a proporcionar maior segurança às operações e atrair investidores 
individuais para o mercado de carbono, anteriormente dominado por empresas e 
nações. Embora o mercado de carbono exista há cerca de 15 anos, as criptomoedas 
de carbono surgiram no mercado voluntário a partir de 2019, encontrando um 
terreno fértil no Brasil (ATTIE, 2022, p. 9).
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 Negócios baseados em blockchain oferecem maior segurança, rastreabili-
dade e monitoramento das áreas ou projetos certi�cados, além de reduzir os custos 
operacionais associados às transações de créditos de carbono. Uma das criptomo-
edas de carbono mais conhecidas é o MCO2, token criado pela empresa brasileira 
Moss, que tem sido utilizado por empresas como Gol, iFood e Harvest Finance 
para compensar suas emissões. A Moss também fechou parceria com o Financial 
Times para um evento voltado ao meio ambiente.
 No caso especí�co do MCO2, pode ser acessado em exchanges como o 
Mercado Bitcoin. O interesse crescente dos empresários por essas iniciativas evi-
dencia a importância crescente do tema ambiental no mundo dos negócios. É 
crucial ressaltar que os créditos de carbono sempre representam uma tonelada de 
CO² que deixou de ser emitida. Mesmo em situações como incêndios �orestais, 
os créditos não perdem seu valor, embora a região afetada possa enfrentar di�cul-
dades para renovar os certi�cados de redução de emissão. No caso dos tokens de 
carbono, seu valor também é mantido inde�nidamente (GUSSON, 2021).
 A crescente demanda por créditos de carbono e a busca por soluções 
inovadoras para os desa�os enfrentados pelo mercado de carbono voluntário 
têm levado à exploração da tecnologia blockchain como uma possível resposta. A 
tokenização de créditos de carbono, impulsionada pela blockchain, promete maior 
transparência, e�ciência e segurança nas transações, abrindo espaço para a partici-
pação de uma gama mais ampla de investidores e contribuindo para a redução das 
emissões de gases de efeito estufa (GUSSON, 2021).
 No entanto, a implementação efetiva da tecnologia blockchain no con-
texto da tokenização de créditos de carbono não está isenta de desa�os signi�cati-
vos. O recente debate em torno das práticas de tokenização destacou algumas das 
di�culdades enfrentadas pelas partes interessadas, desde empresas até entidades 
certi�cadoras.

 
 A tokenização dos créditos de carbono e a

  tecnologia blockchain

 A tokenização dos créditos de carbono implica transformar esses crédi-
tos em tokens digitais, o que facilita a rastreabilidade e a segurança das transa-
ções. Cada crédito de carbono tokenizado representa uma unidade de GEE que 
foi evitada ou removida da atmosfera. Com a blockchain, todas as transações são 
registradas de forma imutável, garantindo que não haja duplicidade de créditos e 
facilitando auditorias futuras.
 Uma característica essencial da tokenização é a possibilidade de dividir 
os créditos em frações menores, o que democratiza o mercado e permite que pe-
quenos investidores participem. Empresas como a Moss, com seu token MCO2, já 
demonstram como essa tecnologia pode ser aplicada com sucesso. 
 A Moss, que opera no mercado voluntário de carbono, permite que em-
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presas e indivíduos comprem frações de créditos de carbono para compensar suas 
emissões. Esse modelo poderia ser expandido para o setor público, criando uma 
plataforma onde o governo possa monitorar e gerenciar os créditos de carbono 
com e�ciência.

 Desa�os técnicos e regulatórios

 Apesar das vantagens, a implementação da tokenização enfrenta desa�os 
signi�cativos. No Brasil, a regulamentação dos ativos digitais ainda é incipiente. A 
Lei 14.478/22 estabelece algumas diretrizes para o mercado de criptoativos, mas 
não aborda as particularidades dos créditos de carbono tokenizados. A ausência 
de um quadro regulatório claro limita a con�ança dos investidores e cria incertezas 
sobre a integridade e segurança do sistema.
 Ressalta-se que, no mercado regulado, as transações são restritas a em-
presas dentro do mesmo território, não por causa de diferenças na medição dos 
créditos, mas devido às distintas permissões de uso atribuídas em cada região.
 Os mercados regulados podem adotar duas abordagens principais para 
preci�car o carbono: a taxação direta, na qual o governo de�ne um preço por tone-
lada de carbono emitida, e os sistemas de comércio de emissões, conhecidos como 
‘cap and trade’ ou ‘sistemas de comércio de emissões’ (ETS, na sigla em inglês). 
Além disso, existem sistemas híbridos que combinam elementos de ambos os mo-
delos.
 Além disso, a blockchain envolve alto consumo de energia, especialmente 
nas plataformas que utilizam o modelo proof of work (PoW) para validação das 
transações. Esse modelo de validação é amplamente utilizado em criptomoedas, 
como o Bitcoin, mas tem recebido críticas devido ao seu impacto ambiental. Alter-
nativas como o proof of stake (PoS), que é energeticamente mais e�ciente, são uma 
opção para a administração pública. No entanto, a transição para esses modelos 
exige investimentos em infraestrutura e conhecimentos técnicos avançados.
 Outro desa�o diz respeito à interoperabilidade com os sistemas existen-
tes. A administração pública possui sistemas de dados amplos e complexos, e a 
integração da blockchain a esses sistemas requer uma adaptação cuidadosa. Além 
disso, há o custo inicial de implementação, que pode ser elevado e exigir parcerias 
com empresas privadas e especialistas em blockchain para desenvolvimento e ma-
nutenção do sistema.

 Integração da blockchain e incentivos para o setor público

 A administração pública pode se bene�ciar da tokenização por meio de 
incentivos �scais e parcerias estratégicas com o setor privado. A blockchain pro-
move transparência, pois permite que cada transação de crédito de carbono seja 
rastreada, criando um histórico detalhado dos créditos. Essa característica é essen-
cial para evitar fraudes e para assegurar que cada crédito é único e não duplicado. 
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A criação de incentivos �scais pode motivar empresas a investirem em práticas 
sustentáveis e a adquirirem créditos de carbono tokenizados.
 Adicionalmente, a administração pública poderia estabelecer parcerias 
com ONGs, bancos e empresas privadas para construir uma plataforma pública 
dedicada à tokenização dos créditos de carbono. Essa plataforma, baseada em blo-
ckchain, poderia ser usada para registrar, autenticar e transferir créditos de car-
bono de maneira segura e transparente. Essa integração permitiria que o governo 
monitorasse as emissões de GEE de maneira mais e�ciente, ao mesmo tempo em 
que promove um mercado robusto de carbono no país.

 

 Contribuições da tokenização para a economia verde

 A tokenização dos créditos de carbono contribui para a construção de 
uma economia verde ao incentivar práticas de conservação e redução de emissões 
de carbono. Em um mercado tokenizado, os créditos de carbono podem ser facil-
mente comprados e vendidos, aumentando a liquidez do mercado e facilitando 
o acesso a novos investidores. O Brasil, com sua extensa área de �oresta tropical, 
pode se posicionar como líder global no mercado de carbono, exportando créditos 
para outros países e promovendo a preservação ambiental.
Além disso, a tokenização reduz os custos das transações e simpli�ca o processo de 
compensação de carbono, bene�ciando pequenos e grandes investidores. A tecno-
logia blockchain também facilita o acesso a dados detalhados sobre cada crédito, 
como a localização do projeto e a quantidade de GEE compensada. Isso permite 
que as empresas e o setor público acompanhem o impacto de suas ações de forma 
precisa e documentada.

 

 Considerações �nais

 A tokenização dos créditos de carbono representa uma inovação sig-
ni�cativa para o mercado de carbono e para a administração pública brasileira. 
Através da tecnologia blockchain, é possível criar um sistema de transações mais 
seguro e transparente, garantindo a rastreabilidade e a integridade dos créditos de 
carbono. Isso não só fortalece o mercado de carbono, mas também apoia a agenda 
de sustentabilidade do Brasil, permitindo que o país se destaque como um líder em 
práticas de preservação ambiental.
 No entanto, para que a tokenização seja e�caz, é necessário que a regula-
mentação brasileira evolua para acompanhar as particularidades desse mercado. 
A administração pública deve trabalhar em colaboração com o setor privado e 
organizações ambientais para desenvolver um quadro legal robusto e adaptado 
às necessidades da blockchain. A criação de incentivos �scais para empresas que 
investem em créditos de carbono tokenizados pode facilitar a adoção dessa tecno-
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logia e contribuir para a transição para uma economia verde.
Além disso, a implementação da blockchain deve ser planejada com atenção aos 
desa�os técnicos, como o consumo energético e a interoperabilidade com sistemas 
existentes. Parcerias com empresas especializadas e a capacitação de servidores 
públicos são essenciais para que a tecnologia seja incorporada de forma e�caz.
 Por �m, a tokenização dos créditos de carbono tem o potencial de trans-
formar o mercado de carbono no Brasil, promovendo uma governança ambiental 
mais e�caz e uma economia sustentável. Com incentivos adequados e uma infra-
estrutura regulatória moderna, o Brasil pode se posicionar como referência global 
em sustentabilidade e tecnologia ambiental.
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